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Encontra-se nesta Comissão para análise e parecer, o Projeto
de Lei n° 190/15, de iniciativa do Deputado Rodrigo Cunha, que "Dispõe sobre o
material didático-pedagógico de uso individual exigido dos alunos pelas
instituições do sistema de ensino do Estado e dá outras providências".

A proposição em análise recebeu parecer favorável quando de
sua apreciação no âmbito da 2a Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

A matéria foi encaminhada a esta Comissão de Educação,
Saúde. Cultura e Turismo para ser analisada quanto aos aspectos definidos no artigo
125, inciso IV, do Regimento Interno.

A proposição veda às instituições que formam o sistema de
ensino do Estado, exigir, do aluno, em lista de materiais didático-pedagógicos de
uso individual, produtos de limpeza para utilização coletiva, material de higiene
pessoal ou material de expediente administrativo. Proíbe, ainda, que o material
didático-pedagógico de uso individual do aluno seja obrigatoriamente adquirido na
própria instituição de ensino ou em estabelecimentos comerciais por elas indicados.

Após análise quanto aos aspectos que competem a esta
Comissão, o nosso parecer é pela aprovação do presente Projeto.

E o parecer.

SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO JOSÉ DE
MEDEIROS TAVARES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL, em
Maceióá&deGOC&TO de 2017.
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